
PORTARIA Nº 31.980/2019 
   
“Nomeia Gestor dos Termos de Colaboração 001/2019 e 002/2019 
referente à Parceria com a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Santo Antônio das Missões - APAE, nos termos 
da Lei Federal 13.019/2014”. 
      
PURANCI BARCELOS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Santo 

Antônio das Missões, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso II, Art. 55, da Lei 
Orgânica Municipal, e nos termos do Decreto nº 4413 de 15 de março de 2017: 

 
RESOLVE 
 
Art. 1º Nomear a servidora VOLNIRA DA ROSA CARVALHO, 

Matrícula 1291, Professor (a) Municipal, Nomeação 01, Nível 03, Classe C, sem ônus, para 
acompanhar e fiscalizar os Termos de Colaboração 001/2019 e 002/2019 referente às Parcerias 
com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Santo Antônio das Missões - APAE, 
conforme Leis Municipais 2813 de 14 de fevereiro de 2019 e 2814 de 14 de fevereiro de 2019, e 
nos termos da Lei Federal 13.019/2014;  

 

Art. 2º As atribuições do Gestor do Termo de Colaboração, são as 

seguintes: 

I – acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;                               

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que 

comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de 

irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão 

adotadas para sanar os problemas detectados;                                

III – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 

às atividades de monitoramento e avaliação;                              

IV - emitir parecer técnico conclusivo de análise das prestações de 
contas parciais e final, com base no relatório técnico de monitoramento e avaliação. 

   
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DAS MISSÕES, 07 de março de 
2019. 
     
   
     PURANCI BARCELOS DOS SANTOS 
                      Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
 
 
VANESSA SCHUQUEL ALVES 
Secretária Municipal Interina da Administração e Planejamento  


